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    CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

                             Estado de São Paulo

Emenda Nº 4 ao Projeto de Lei Complementar Nº 28/2025Emenda Nº 4 ao Projeto de Lei Complementar Nº 28/2025

 EMENDA ADITIVA AO PROJETO LEI COMPLEMENTAR 28/2025

Projeto de Lei Complementar nº 028/2025 Dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de Mogi |Mirim e dá outras Providencias. 
Acrescente-se o parágrafo 4º no Art. 7º 

Parágrafo 4º O (a) s Secretários (a) gerentes, diretores, assessores ou cargos de confianças da Prefeitura Municipal ou do Serviço Autônomo de Água de Esgoto (SAAE), não poderão ocupar o cargo de Presidente dos Conselhos Municipais. 

Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, em 15 de Dezembro de 2025
(assinado digitalmente)

VEREADOR ERNANI LUIZ DONATTI GRAGNANELLO
JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa garantir autonomia política aos Conselhos Setoriais da administração pública
(assinado digitalmente)

VEREADOR ERNANI LUIZ DONATTI GRAGNANELLO
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